
MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2021 

MUNICIPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ADSON SANTOS SENA 
CPF/CNPJ: 627.020.505-06 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO II, 78, SUCUPIRA- UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PERCURSO E 
DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO 

EU, ADSON SANTOS SENA, brasileiro, maior, portador do CPF n° 

627.020.505-06, DECLARO para fins específicos do Processo Licitatório n° 

056/2021 do Município de Una que tenho pleno conhecimento do percurso 

constante no objeto do Edital que referenda o certame citado e que o veículo de 

minha propriedade M BENZ 710, COR VERDE, ANO/MODELO 2003/2003, 

PLACA J00 9187, encontra-se em perfeito estado de conservação, em dia com 

a documentação perante os órgãos competentes e devidamente apto a prestar 

os serviços. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021. 

Ra„re,-,
ADSON SANTOS SANTOS SENA 



MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2021 

MUNICiP10 DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ADSON SANTOS SENA 
CPF/CNPJ: 627.020.505-06 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO II, 78, SUCUPIRA- UNNBA 

DECLARACÃO DE PROTECÃO AO MENOR 

DECLARO sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no 

inciso XXXII do art. 70 da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 

8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021. 

NCk0---• 
ADSON SANTOS SENA 
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MUNICÍPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05612021 

MUNICÍPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ADSON SANTOS SENA 
CPF/CNPJ: 627.020.505-06 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOÃO PAULO II, 78, SUCUPIRA- UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ADSON SANTOS SENA, devidamente inscrito no CPF sob o n° 627.020.505-06, 

DECLARA não ser e nunca ter sido declarado inidôneo para licitar e celebrar 

contratos com a administração pública e que estou de acordo com as exigências 

do Edital norteador do certame 056/2021. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021. 

Raf>rr,-, 
ADSON SANTOS SENA 



MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021 

MUNICIPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ADSON SANTOS SENA 
CPF/CNPJ: 627.020.505-06 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO II, 78, SUCUPIRA- UNA/BA 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

• 

• 

ADSON SANTOS SENA, devidamente inscrito no CPF sob o n° 627.020.505-06, 

DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 

impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência 

de fatos futuros. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021. 

Rc-)-rNzr, c-e14 er) cz si.,-.C.-, 
ADSON SANTOS SENA 



13/08/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

005140484 

CERTIDÃO ESTADUAL ESTADUAL 

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005140484 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no cite do Tribunal de Justiça 
(http://esaJAbajus.beiscoiebrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 13/09/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ADSON SANTOS SENA, portador do RG: 472950312 SSPBA, CPF: 827.020.505-08, residente na RUA 
JOAO PAULO II, 78, SUCUPIRA, Una - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 13 de setembro de 2021. 

005140484 
PEDIDO N°: memmem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

PRACA DR. MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA, 14- CENTRO 

UNA - BA - CEP:45690-000 

Alvara 
DE LICENCA N° 202 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DE MAN PÁ 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

00219024570 

PLACA I EXERCÍCIO 

JLE8921 12021 

ANO FABRICAÇÃO I ANO MODELO 

1984 I 1984 
NÚMERO DO CRV 

*** 
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CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA 

88363654084 

CAT 

*** 

MARCA MODELO / VERSÃO 

FORD/F4000 

ESPÉCIE / TIPO 

CARGA CAMINHAO 

PLACA ANTERIOR UF CHASSI 

JLE8921/BA LA7GDP69234REM 

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL 

PRATA i DIESEL 

• 

,- OBSERVAÇÕES DO VEICULO 

MOTOR SUBST.P/02250335058 

• 

MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DigITAL DE 
TRANSITO 

DENATRAN nsa sa soes. 

• .i....kdade. 
o 5,-1005Prde pc nos coiolar Cais.. 5, 

▪ Cativem Digitai de Tranaila • CDT a[...oh, 
,.. 50 da, ..eu MOMO alée• de 

foliaS rara. hW( 

a siose 0 ,.5.5.side Trinado - :L•T m.b.e pode. 

. Cotesdor.u.: Erienuletepagartnito cera rdowneo 
• Atos J CPU. .g 

• Vende se•Aodyytaidedte 1.1~6,51.1eind(CAVIdae0 

. Companha Asenainsento wroatéSpesloas 

. unte, 
• 

Baixe agora a Carteira [Oval de Trânsito. COT nas lojas Goodie Play 00 App Rose 

e tenha na palma de sua mio todos os documentos para rosé Conduzir seu 
emulo coo t..quiddade e segurança! 

CATEGORIA 

ALUGUEL I CAPACIDADE 

4.0 

POTÉNCINCILINDRADA 

140CV/**** 

PESO BRUTO TOTAL 

i 4.0 

MOTOR 

02250335058 

CMT 

4.0 

ELCOS 

2 

LOTAÇÃO 

02P 

CARROCERIA 

CARROCERIA ABERTA 

NOME 

ROSMARIO MOTA DE BRITO 

CPF CNPJ 

1 572.691.225-04 
LOCAL 

UNA BA 

DATA 

20/02/2021 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

c DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARJE DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

E; COTA ÚNICA rij PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS) 

CUSTO IDO 
BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (R$) 

VALOR DO 10F (R$) 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS) 



Prefeitura Municipal de Una 
Estado da Bahia 

Coordenação de Administração Tributaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ CND N° 0000342 / 2021 
Validade 07/ 

Nome/Razao Social: MOTA DE BRITO 

Endereco: , N° 10 - RUAJOAO PAULO II- SUCUPIRA - UNA - BA 

CPF: 572.691.2 -04 Insc Est/RG: 

A Prefeitura Municipal de Una-Ba, conforme preceituam os Artigos 615 a 622 da Lei 
Municipal N°. 596, de 21-12-1999 - Codigo Tributario Municipal, combinado com o 
disposto no Artigo 205 da Lei Federal N°. 5172, de 25-10-1966 - Codigo Tributario 
Nacional, CERTIFICA que o contribuinte, acima identificado, encontra-se em situacao 
regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. 

A presente Cedida° nao servira de prova contra cobranca de quaisquer debitos 
referentes a recolhimentos que nao tenham sido efetuados e que venham a ser apurados 
pela Secretaria Municipal de Financas. 

Observacao 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Una (BA), 11 de Agosto de 2021 

Alessandro Marque 

Coordernador d--ministração Tributaria 
Ror Decretonp04 de 11.07.2021. 

ESTA CERTIDAO E VALIDA, SOMENTE, SEM RASURAS OU EMENDAS E AS COPIAS 
TERAO, APENAS, VALIDADE MEDIANTE APRESENTACAO DO ORIGINAL. 

Prefeitura Municipal de Una 
Praca Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

Tel. (73)-3238-2021 — Fax. (73) 3236-2186 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
009

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213765102 

NOME 

ROSMARIO MOTA DE BRITO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

572.691.225-04 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/09/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvviwasefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCettidsoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSMARIO MOTA DE BRITO 
CPF: 572.691.225-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta ce está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereços <http:// ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emi 
Emitida às 
Válida at 
Código 
Qualqu 

ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
ia 12/09/2021 <hora e data de Brasília>. 

da certidão: A81D.9FAA.A5A3.CDC1 
ou emenda invalidará este documento. 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSMARIO MOTA DE BRITO 

CPF: 572.691. 

Certidão n°. 28049355/'021 

Expediçã : 12/09/2021 às 09:17:04 

Valida e: 10/03/202 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de su expedição 

-0 4 

Certifica-se que Rampa° MOTA DE BRITO, inscrito(a) no CPF sob o n° 

572.691.225-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públidc-5—do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Estado da Bahia 
Pregão 015/2019 

Menor Preço Global 

CONTRATO N°. 114/2019 

Termo de Contrato que entre si 
celebram o Município de Una — Estado 
da Bahia, e a empresa ROSMARIO 
MOTA DE BRITO para os fins que 
especifica. 

O MUNICÍPIO DE UNA, Estado da Bahia, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 13.672.605/0001-70, com sede na Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, n° 14, 
Centro, nesta Cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. TIAGO BIRSCHNER, brasileiro, maior, portador do 
RG n° 0971162468 SSP/BA e CPF n° 014.834.565-44, residente e domiciliado neste Município, 
na Rua Félix Caldas, n° 215, Centro, e, do outro lado, o Sr. ROSMARIO MOTA DE BRITO, 
estabelecido na RUA JOÃO PAULO II, 101, SUCUPIRA, Una — BA, inscrito no CPF n° 
572.691.225-04 representado neste ato, por ROSMARIO MOTA DE BRITO, CPF n° 
572.691.225-04, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, mediante ás clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: . 

1.1. constitui o objeto do presente Contrato, CONTRATOU] DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ALTERNATIVO DE ESTUDANTES DO ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL, ESPECIFICAMENTE EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO, SITUADOS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE UNA, CONFORME Lei de Diretrizes e Base LDB ng 9.394, no 
art. 4g, incise VIII, em conformidade com a proposta de preços apresentada na sessão da 
licitação da qual decorre este termo contratual e adjudicado conforme parecer devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município. 

ITEM UN DESCRIÇÃO QTD R$ UNIT R$ TOTAL 

01 MÊS 

FAZENDA PROVIDENCIA X BIO BRAX E VICE VERSA, 
VEICULO TIPO CAMINHONETE COM CARROCERIA DE 
MADEIRA, MOVIDO A DIESEL COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 10 PASSAGEIROS. ABASTECIMENTO POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

10 R$ 3.260,40 R$ 32.604,00 

Prefeitura Municipal de Una 
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

Tel. (73)-3236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 



• 

• 

• 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Estado da Bahia 
Pregão 015/2019 

Menor Preço Global 
00" 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS: 

2.1. pela execução total do presente CONTRATO a Prefeitura Municipal de Una, pagará à 
CONTRATADA a importância total de R$ 32.604,00 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS); 
2.2. nos preços estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à completa 
execução dos serviços, entendendo-se como tais as decorrentes de fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, controle tecnológico, equipamentos, transportes, escritórios, encargos relativos às 
leis sociais e trabalhistas, seguros, impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, 
mobilização, desmobilização, remuneração da contratada e quaisquer outras despesas 
necessárias à total realização dos serviços; 
3.3. os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de crédito em cont 
corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Not 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada á execução contratual, desde que não haja pendência 
ser regularizada pela Contratada; 
3.2. em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
Contratada; 
3.3. o pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação; 
3.4. a atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando 'a data do Vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da 
fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir VFC =VF(1+0" onde: VFC = Valor da 
Fatura Corrigida; VF = Valor da Fatura; i = INPC-IBGE do mês anterior/100; n = número de dias 
de atraso/30; 
3.5. a Contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto deste 
Contrato, de acordo com o disposto no Decreto Estadual n° 9.265/2004. 

CLAUSULA QUARTA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

4.1. as despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento de 2019: 

ÓRGÃO: 9 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 — FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PROJETO/ATIVIDADE: 0909.12361112.236 - GESTA0 
DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL; — 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA. FONTE DE RECURSO: 01 — MDE. 

ÓRGÃO: 9 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 — FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PROJETO/ATIVIDADE: 0909.12361112.236 - GESTA() 
DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL; — 

Prefeitura Municipal de Una 
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

Tel. (73)-3236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Estado da Bahia 
Pregão 015/2019 

Menor Preço Global 

06" 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA. FONTE DE RECURSO: 04— SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

ÓRGÃO: 9 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 — FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PROJETO/ATIVIDADE: 0909.12361112.236 - GESTA() 
DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL; — 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA. FONTE DE RECURSO: 15 — FNDE. 

ÓRGÃO: 9 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 — FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — PROJETO/ATIVIDADE: 0909.12361112.236 - GESTAO 
DOS RECURSOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL; — 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA. FONTE DE RECURSO: 19— FUNDEIS 40%. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. o prazo de vigência contratual será de 01 DE MARÇO DE 2019 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2019, contados a partir da assinatura do contrato, podendo, ser renovado caso haja acordo 
entre as partes, mantendo-se todas as condições presentes; 
5.2. a duração do presente CONTRATO ficará adstrita à vigência do respectivo crédi 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 
natureza de continuidade dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

6.1. a CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a, execução do CONTRATO, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.2. a CONTRATADA é 'responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do CONTRATO; 
6.2.1. a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta 
CLÁUSULA, não transfere à Prefeitura Municipal de Una, responsabilidade por seu pagamento 
nem poderá onerar o objeto do CONTRATO; 
6.3. a CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.4. CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 
6.5. facilitar a mais ampla e minuciosa fiscalização da execução dos serviços objeto do presente 
CONTRATO que a Prefeitura Municipal de Una, considerar imperfeitos; 
6.6. comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Una, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 
6.7. a CONTRATADA obriga-se ao reconhecimento de que a inexecução total ou parcial do 
presente CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüentes penalidades contratuais e 
as demais previstas em Lei ou regulamento; 
6.8. a CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
prevista na Lei Federal n° 8.666/93; 
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6.8.1. as supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
as partes; 
6.9. a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preço previsto neste Contrato, 
as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento aqui previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo podendo ser 
registrados por simples apostila dispensando a celebração de aditamento. 

6.10 Relação dos veículos que realizarão o transporte escolar, com sua marca, modelo, placa, 
chassis, renavan, quantidade de lugares e ano de fabricação, acompanhado de declaração 
formal devidamente assinada, de sua disponibilidade para a utilização no objeto do presente 
certame, bem como o termo de vistoria de cada veiculo, realizada pela contratante, seguindo 
modelo disponibilizado pela administração conforme Edital. 

6.10.1. Com referência à vistoria prevista exigir-se-á conforme prevê o Inciso II do Art. 136 do 
Código de Trânsito Brasileiro a Inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios de segurança. 

6.11. Exigir-se-á que o licitante possua veículos adequados art. 105, II, 136 e 137 do Códig 
de Trânsito Brasileiro) com vida útil mínima; 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O Sr. CARLOS CALAZANS DOS SANTOS JUNIOR, designado na portaria n°34 de 02 de Març 
de 2017 fiscal de contratos administrativos, deverá: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à,,correçáo das falhas ou defeitos observados; 
b) transmitir ao contratado' instruções ‘e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 
c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
e) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

Parágrafo Único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

8.1. para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
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8.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao Município; 
8.1.2. constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 
8.1.3. a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.1.3.1. a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei; 
8.1.3.2. a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia d 
contratado faltoso; 
8.1.3.3. se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contrata a 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devid s 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 
8.1.3.4. não tendo sido prestada garantia, à Administração Se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta; 
8.1.3.5. as multas previstas neste iiiam não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas; 
8.1.4. serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com ,a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada; 
8.1.5. serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO: 

9.1. a inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n° 8.666/93; 
9.2. a Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/93; 
9.3. nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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10.1. aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei 8.666/93 e Lei n° 10.520/02 no que 
for pertinente, além do Decreto Municipal n° 136/06. Este Contrato está vinculado ao Pregão 
Presencial n° 015/2019; 
10.2. as parte contratantes elegem o foro da Cidade de Una com renuncia expressa de 
qualquer outro, para dirimir as controvérsias acaso oriundas do presente CONTRATO; 
10.3. e, por assim haverem ajustado e contratado, fizeram as partes lavrar, em 04 (quatro) vias 
igual teor, este Instrumento, que assinam juntamente com duas testemunhas presentes ao ato. 

Una (BA), 01 de março de 2019. 

TIAGO BISCHNER 
Prefeito Munici 

SOEI,MA SIL A ANTOS 
~Maria Municipal De Educação 

Testemunhas: 

10 MOTA DE BRITO 
Contratado 

olk 
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CONTRATO N°. 111/2018 

000

Contrato que entre si 
07- ,.  '..''' '',ii• op. 5 1,2 epra. r-49Município de Una - Estado 

• ••?: d4,i ,J,13aliia;:ktíe..,,A"t, .7.' empresa ROSMARIO 
tti' ' ""'MOt-,/%5 Dei BRITO para os fins qu .,..vv.v..1., 

4'::;"''''..:`:w.'.4. iNielfiè:',.......‘ ,fY
..- ., .., ,. . 

,T,/,-„_' 0;," ..• . r moo. • 'c • -, -k• . a :e: r...g•i•.- m.,314:., : .....Y,à,v, ::,,,rmT450.1c,  N"....ne: X e /44 .M., ed 5....e .t.$ 

9:  ky-1-0 ,„,g .r.•,. 5.; .,:,,-• ;.,,,,,,,..:-..,...,:. .7 .3, gFAXP::: ç ::N;Ut7:4.'.41, r1 4g 

O MUNICÍPIO DE UNA, Estad:bda . " -ik-pesspalbildiba, ti 
CNPJ n° 13.672.605/0001-70M ,:•4dek•nqèRraça,P13,r...,01:9,01pPereira de Almeida, n° 14, 
Centro, nesta Cidade, doraüntli;l'Oeliàminal lqrieleitilikWel:OONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Mtifki ..g Séf TIOPOIRSCIMER:kirasileiro, maior, portador do 
RG n° 0971162468 SSP/BA a. ,Mf.? 014 8$6544, resi'èfga0 domiciliado neste Município, 
na Rua Félix Caldas, n° 215, p08‘,;, e, do:045110,)Wilo,. o Sr.pRçá.;SMARIO MOTA DE BRITO, 
estabelecido na RUA JOÃO.:,P.MI: lelpi..01150UPIRX,,.,V.4 - BA, inscrito no CPF n° 
572.691.225-04 representadol'iraWato, eirglieSii/Otuk91111bTA DE BRITO, CPF n° -›•• ,," • •:: 572.691.225-04, resolvem e4.!:: '' M4' jitia4tt. ele maor. do presente INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, medianteáixra 0iAgilas êtt 5654.4 yintqke,,-. 

--Coxo, ' :".siár r.. '.é.•*. .4.,,,s, •,;,-.-'t;:;.̀::: ... 
CLÁUSULA PRIMEIRkitp0.00jEti5",. 5.o..:, ?..,,goe, •.' .4:5-, 

'-'',..,....(;;;"5.'"..,,,,'',..,....;."..,:i•-:::=,'".11714.'11;P:•411.70.-; (')::'":'2,N.,',2:i.E.P. 4...4./

1.1. constitui o objeto do presentMintrèt5::'ffiltft00113 DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ALTEliNtinlit ESTUDANTES DO ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL ESPECIFI1AMENgiEMrLOC41ScOg4IFÍCI CEgr1 SITUADOS NA ZONA 
RURAL DD MUNICIPIthir ONA,tniirOWE Urde liWei íríies' itse LDB ng 9.394, no 

Clitéáo público interno, inscrita no 

art. 42, Inciso VIII. em conformidade com a proposta de preços apresentada na sessão da 
licitação da qual decorre este termo contratual e adjudicado conforme parecer devidamente 
homolo ado e publicado no Diário Oficial do Municício. 

ITEM UN DESCRIGKO QTD Ri UNIT R$ TOTAL 
01 MÊS FAZENDA PROVIDENCIA X BIO BFtAX E VICE VERSA, 

VEICULO TIPO CAMINHONETE COM CARROCERIA DE 
MADEIRA, MOVIDO A DIESEL COM CAPACIDADE ~IMA 
DE 10 PASSAGEIROS. ABASTECIMENTO POR CONTA DO 
CONTRATADO. 

10 R$6.46140 R$ 64.614,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS: 

2.1 pela execução total do presente CONTRATO a Prefeitura Municipal de Una, pagará à 
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CONTRATADA a importância total de 84.614,00 (SESSENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS 
E QUATORZE REAIS); 
2.2. nos preços estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à completa 
execução dos serviços, entendendo-se como tais as decorrentes de fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, controle tecnológico, equipamentos, transportes, escritórios, encargos relativos às 
leis sociais e trabalhistas, seguros, impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, 
mobilização, desmobilização, remuneração da contratada e quaisquer outras despesas 
necessárias à total realização dos serviços; 
3.3. os preços são fixos e irreajustáveis.5,r;

CLÁUSULA TERCEIRA - DASTMPIOMS -Dg.P0A49.Êtrrqt . 
(-.71) " 

11. os pagamentos devidos 44,,-OigyR),X.1.0a5A1_900 tupçtop ravés de crédito em co 
corrente, no prazo de até 30 Inf i iiféTs, dit Josda :a da apresentação da ota 
Fiscal/Fatura, devidamente ate*frieextókORntifirlt tie que não haja pendê ia a 
ser regularizada pela Contratadã› 'Zt--; 
3.2. em havendo alguma pèstgiéOgifOitft:taffitp-'50000;;: será considerada d ta da 
apresentação da fatura aquelp:4iii0à1,..pcokOt~egui4z140 da pendência por p e da 
Contratada; IfeM 

• ,r! '43; 
3.3. o pagamento não isenta kCp;lkist<PiT,ADN'ae.,.resitiowbilidMde de correção dos erros e 
imperfeições porventura apres‘rifetip'.4i 
3.4. a atualização monetária st.144- tiâhathaptoirti-Og1;0pelà%tIrloistração, em caso de mora, 
será calculada considerando a daja do vetkiNgMód-::'Cla Sâta."@cal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com OWNwçâo dol INP04'iBGELÉ.40és anterior ao vencimento da 
fatura, devendo ser corrigido UlitShe fomUlaaeguir VFC'61Vé(1+i) onde: VFC = Valor da 
Fatura ccni gida; vF = valor 0,..Pewt4N2'. 1 n = número de dias 
de atraso/30 
3.5. a Contratada fica obriRadAt'.‘ 'r,M5Xtigtfittko n1:1,5,9itvggp&ramento do objeto deste 

coContrato, de a rdo coml'Ofesot4 X3',V ,, .'" wa ,::.6;;,,; ), 
4, i;')à, *....-Es.ittvge..047,/ N .,,,,to:4 CLAUSULA QUARTA =-1j ,11? „ 

1/4  Men.:(7.);F, . •, , 
4.1. as despesas decorrentes do. if ibbr conta do Orçamento de 2018: 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE ELnekoÇfk0 - UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - PROJ u3oti.12,24.6 GESTÃO DOS RECURSOS DO 
TRANSPORTE ESCOETUR°4.:;I:DIVOD.LINO...,FUNDAMENTAL,,-à .ÉLEMENTO DE DESPESA: 
3 3 .38.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FISICA. FONTE DE 

RECURSO: 19- FUNDES 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. o prazo de vigência contratual será de 13 DE MARÇO DE 2018 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2018, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado caso haja acordo 
entre as partes, mantendo-se todas as condições presentes; 
5.2. a duração do presente CONTRATO ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada a 
natureza de continuidade dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 
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6.1. a CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
8.2. a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do CONTRATO; 
8.2.1. a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta 
CLÁUSULA, não tiansfere à Prefeitura Municipal de Una, responsabilidade por seu pagamento 
nem poderá onerar o objeto do CONTRATO; 
63. a CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscaliza0to ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.4. CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços; - 
6.5. facilitar a mais ampla e minuciosa fiscalização da execução dos serviços objeto do present 
CONTRATO que a Prefeitura Municipal de Una, considerar imperfeitos; 
8.6. comunicar imediatamente • .à. .Prefeitura Municipal de Una, qualquer alteração que 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; • . , • 
6.7. a CONTRATADA obriga-se ao reconhecimento de. que a inexecução total ou parcial do 
presente CONTRATO enseja a sua rescisão, com- as•conseqüentes penalidades contratuais e 
as demais previstas em Lei ou regulamento; • • 
6.8. a CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciar atualizado do Contrato, na forma 
prevista na Lei Federal n° 8.666193;• . • 
6.8.1. as supressões poderão ser. superiores a 25%, desde que•haja resultado de acordo entre 
as partes; . . • 
6.9. a variação do valor contratual para fazer face ao 'reajuste de preço previsto neste Contrato, 
as atualizações, compensações ou penações 'financeiras decorrentes das condições de 
pagamento aqui previstas, bem COMO o empenho de dotações orçarrientárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo podendo ser 
registrados por simples apostila dispensando 80 celebração de aditamento. 

6.10 Relação dos veículos que realizarão o tranáporte escolar, com sua marca, modelo, placa, 
chassis, renavan, quantidade de lugares e ano de fabricação, acompanhado de declaração 
formal devidamente assinada, de sua disponibilidade para a utilização no objeto do presente 
certame, bem como o term.() de vistoria de cada veículo, realizada, pela contratante, seguindo 
modelo disponibilizado pela administração conforme Edital. 

6.10.1. Com referência à vistoria prevista exigir-se-á conforme prevê o Inciso II do Art. 136 do 
Código de Trânsito Brasileiro a Inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios de segurança. 

6.11. Exigir-se-á que o licitante possua veículos adequados (art. 105, II, 136 e 137 do Código 
de Trânsito Brasileiro) com vida útil mínima; 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os responsáveis pela fiscalização deste contrato, deverão: 

Praça Or 
Prefeitura Municipal de Una 
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a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução; quando for ocaso; 

c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para to recebimento de pagamentos; 

d) esclarecer prontamente as dúvidas da • contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de eripeciaiistas; . . 

e) fiscalizar a obrigação da contratada de.manter, durante ioda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações: ássumidaá, as, condições ..de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. • . . 

f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo; ikapreSentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. • • . . 

Parágrafo Único: A ação ou Omissão; total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. . . 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: • — 

6.1.. para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: • .: • • 

A1)VÊRTÊNC1A ESCRITA, -.câni 'o IntiritO jedistrar -O comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cablveiraprinas'ém :falhas leves que pão acarretem prejuízos 
graves ao MunicIplo;- • • • • . . 
8.1.2. constituem ilícitos .administrativos "as : condutas • Previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como, em. decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às corninações legais, garantida a.prévia e ampla defesa em processo administrativo; 
8.1.3. a inexecução contratual, inclusive • por atraso. injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à muita de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

1- 10% (dez por cento) sobrero valor do contrato; em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

11- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

111- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.1.3.1. a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei; . 
8.1.3.2. a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso; 

Prefeitura Municipal de Una 
Praça Dr. Mano P reira de Almeida, 14 — Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.6780. 

70. (73)4236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 
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Estado da Bahia 
Pregão 018/2018 

Menor Preço Global 

ao Contratado direito a qualquer indanização: 

8.1.3.3. se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 
8.1.3.4. não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento- devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta; 
8.1.3.5. as muitas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
mdmirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas; 
8.1.4. serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada; . 
8.1.5. serão punidos corri a • pena de declaração' de • inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a feabititaçãO perante - a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros. ilícitos-previstos em lei. . ..• 

CLAUSULA NONA DA RESCISÃO: • • • • -'•• • • ' • 
. . • • •. • • , , 

9.1. a inexecução,. total ou parCial, do contrato ensejará a sue-rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n° 8.666/93; •• 1 • 
9.2. a Contratante poderá rescindir administrativamente o. respetivo Contrato, nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8666/93; •• • • 
9.3. nas hipóteses de rescisão com 'base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe 

. • 

••• 
10.2. as parte contratantes -elegem - :foto -da Cidede de. Una com renuncia expressa de 
qualquer outro, para dirimir-as Controvérilas acaso oriundas. dá presente CONTRATO; 
10.3. e, por assim haverem ajustado a contratado, fizeram as partes lavrar, em 04 (quatro) vias 
igual teor, este Instrumento, que assinam juntamente dont duas testemunhas presentes ao ato. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: • • . • • 
16.1.. aplica-se ao presente Contrato' às disposliAis datei. t.é66/93 e Lei n0 1 Ó.620/02 no que 
for pertinente, além do Decreto-Municipal n°: 136/06. Este Contrato. está vinculado ao Pregão 
Presencial n° 018/2018; • • , ..• .• - • • ••• •••• . . . 

TIAGO BIS HNER 
Prefeito Municipal 

testemunhas: 

dLç ..tvrifts-, ck 
-CPFIRG: 

0 11 (422 

Una (BA, 13 'de março de 2018. - • • 
• t;:•4_ 137n nstd>5.-Y1UWIÁ-0 

ROSMARIO MOTA DE BRITO 
Contratado • 

,---, 4
•

/ ,, .. 
CPFIRO: -1 ti 5-ti. 

Prefeitura Municipal de Una 
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida. 14— Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia, CEP 45.690-000. 

Tal. (73)-323e-2021 — Fax. (73) 3236-2186 



oce°

MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021 

MUNICíPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ROSMÁRIO MOTA DE BRITO 
CPF/CNPJ: 572.691.225-04 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PAULO II, 101, SUCUPIRA- UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PERCURSO E 
DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEICULO 

EU, ROSMÁRIO MOTA DE BRITO, brasileiro, maior, portador do 

CPF n° 572.691.225-04, DECLARO para fins específicos do Processo 

Licitatório n° 056/2021 do Município de Una que tenho pleno conhecimento 

do percurso constante no objeto do Editai que referenda o certame citado e que 

o veículo de minha propriedade FORD F4000, COR CINZA, ANO 1984, PLACA 

JLE 8921 BA, encontra-se em perfeito estado de conservação, em dia com a 

documentação perante os órgãos competentes e devidamente apto a prestar os 

serviços. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

OSMARIO •TA DE BRITO 
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MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021 

MUNICÍPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ROSMÁRIO MOTA DE BRITO 
CPF/CNPJ: 572.691.225-04 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOÃO PAULO II, 101, SUCUPIRA - UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

DECLARO sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no 
inciso XXXII do art. 70 da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 
8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

13k 
ROSMÁRIO MOTA DE BRITO 
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MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05812021 

MUNICíPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ROSNIÁRIO MOTA DE BRITO 
CPF/CNPJ: 572.691.225-04 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOÃO PAULO II, 101, SUCUPIRA - UNA/BA . 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ROSMÁRIO MOTA DE BRITO, devidamente inscrito no CPF sob o n° 

572.691.225-04, DECLARA não ser e nunca ter sido declarado inidõneo para 

licitar e celebrar contratos com a administração pública e que estou de acordo 

com as exigências do Edital norteador do certame 056/2021. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

OS Á 10 OTA DE BRITO 
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MUNIdP10 DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NP 05612021 

MUNICIPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ROSMÁRIO MOTA DE BRITO 
CPF/CNPJ: 572.691.225-04 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA JOÃO PAULO II, 101, SUCUPIRA- UNA/BA 

• 

e 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

ROSMÁRIO MOTA DE BRITO, devidamente inscrito no CPF sob o n° 
572.691.225-04, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato 
superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar 
a ocorrência de fatos futuros. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

e• , 

ROS RIO MOTA DE BRITO 



12/09/2021 005139708 
,PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA dof»\ 
CERTIDÃO ESTADUAL 

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° 
GRAU 

CERTIDÃO AP: 005139708 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.biisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 12/09/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ROSMARIO MOTA DE BRITO, portador do RG: 492253323 SSPBA, CPF: 572.891.225-04, residente na RUA 
JOAO PAULO II, 101 - SUCUPIRA, Una - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, domingo, 12 de setembro de 2021. 

005139708 
PEDIDO N°: meemen 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gov.br 

Para sua comodidade, você pode acessar este 
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 
aplicativo Carteira Digital de Transito CDT e tenha 
acesso ao licenciamento de seu veiculo além de 
muitas outras funcionalidades. 
Com a Carteira Digital de Trânsito - CDT vocé pode: 

• Consukar suas irdracrées e pagar multas com desconto 
• &assar a versão digital da CNN oura usos *Mudo:. 

M, W101,) 
• Acossara versão digital desce Licenciamento (CRU Digital) 
• Compartihar oicenciamentocornatéSpessoas 
• Mdicaroprincipaicondutor 

DENATAAN ueuxolseer • Receberarisosderecal 

DETRAN. BA 

, CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

00959333169 

PLACA 

JRH8061 

EXERCÍCIO 

2021 

ANO FABRICAÇÃO 

2008 

ANO MODELO 

2008 

NÚMERO DO CRV 
*** 
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CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA 

54526424850 

CAT 

** * 

MARCA / MODELO / VERSÃO 

GM/MONTANA CONQUEST 

ESPÉCIE / TIPO 

CARGA CAMINHONETE 

PLACA ANTERIOR / UF 

JR118061/BA 

CHASSI 

9BGXL80808B261352 

COR PREDOMINANTE 

CINZA 

COMBUSTÍVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

MOTOR SUBST.P/AEH000346 

- MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIalTAL DE 
TRANSITO 

Baixe agora a Carteira Digitai de Transito • CDT nas lojas Googie Play ou App Store 
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para você conduzir seu 

veículo com tranquilidade e segurança! 

CATEGORIA 
ALUGUEL 

CAPACIDADE 

0.7 

POTENCIAKILINDRADA 

105CV/1400 

PESO BRUTO TOTAL 

1.1 

MOTOR 

AEH000346 

EIXOS LOTAÇÃO 

02P 

CARROCERIA 

CARROCERIA ABERTA 

NOME 

LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 

CPF / CNN 

023.118.275-96 

LOCAL 

UNA BA 

DATA 

24/06/2021 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

CUSTO DO 
BILHETE (R.$) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (R$) 

VALOR DO 10F (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS) 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Por este Contrato Particular de Prestação de Serviços, de um lado, o Sr. LUCAS 
SANTOS ALBUQUERQUE, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado na 
Fazenda Conjunto Santo Antonio, Região do Pau Queimado, Zona Rural, Una-
Bahia, portador do CPF n°023.118.275-96, doravante chamado CONTRATANTE e 
do outro lado, o Sr. PAULO HENRIQUE SANTANA DOS SANTOS, brasileiro, maior, 
portador do CPF n° 691.119.875-53 e CNH 03016312908 DETRAN-BA, emitida em 
29/01/2021 categoria AD, com vencimento em 18/01/2026, residente e domiciliado 
neste município de Una-BA, doravante chamado de CONTRATADO tem entre sí, justo 
e combinado o presente contrato que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

1 - O CONTRATADO trabalhará para o CONTRATANTE desempenhando as funções 
de motorista particular e as que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou 
avisos, segundo as necessidades do CONTRATANTE desde que compatíveis com as 
suas atribuições, não podendo delegar para terceiros as suas atribuições para auxiliá-
lo, salvo quando haja concordância por escrito do CONTRATANTE; 

1.1 A prestação de serviço somente se dará, caso a CONTRATANTE saia 
vencedora no processo licitatório para contratação de Transporte Escolar 
Alternativo, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Una em data ainda 
incerta. Ou seja, a data início do vínculo contratual se dará a partir das 
assinaturas no contrato de prestação de serviço entre o Município de Una e o 
Contratante. 

2 - A prestação do serviço será realizada no veículo de propriedade do 
CONTRATANTE, sendo a responsabilidade pela manutenção a cargo do 
CONTRATANTE. 

3 — O CONTRATADO receberá a título de pagamento o equivalente a R$ 
1.100,00 (Hum mil e cem reais) por mês, mediante recibo de pagamento. Fica 
estabelecido desde já, que a data para o devido pagamento será até o 50 
(quinto) dia útil após o mês trabalhado. 

4 - O prazo deste contrato será o estabelecido no Contrato entre o Município 
de Una e o Contratante. 

5 - Além do desconto previstos na cláusula 3, reserva-se o CONTRATANTE o 
direito de descontar do pagamento as importâncias correspondentes às 
infrações de trânsito (multas) incidentes sobre o veículo do CONTRATANTV 
quando na ocasião esteja sendo conduzido pelo contratado aos danos 
causados por ele no veículo ou em terceiros, quando for constatada a sua 
culpa, seja em acidente de trânsito ou não; 

6 —Não há vinculo empregatício existente entre as partes, portanto ao 
CONT ão caberá qjâ lquer pagamento a título de INSS, FGTS, 



RESCISÃO CONTRATUAL ou outro encargo qualquer relacionado a vínculo 
empregatício. 

7 - Tendo assim justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento 
em duas vias. 

Una-Bahia, 03 de Setembro de 2021. 

• 7221 f_R-A. 3 • Ç 
' PAULO HENRIQUE SANTAPYA DOS SANTOS 

(L-
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CERTIDÃO NEGA TIV 
Vali 

Prefeitura Municipal de Una 
Estado da Bahia 

Coordenação de Administração Tributaria 0,0 
o 

- CND N° 0000388 / 2021 

Nome/Razao ocial: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
Endereco: RUA DOM PEDRO I, N° SN - CASA - ANTONIO ANDRADE - UNA - BA 
CPF: 023.118.275-96 Insc Est/RG: 991167074 

• A Prefeitura Municipal de Una-Ba, conforme preceituam os Artigos 615 a 622 da Lei 
Municipal N°. 596, de 21-12-1999 - Codigo Tributario Municipal, combinado com o 
disposto no Artigo 205 da Lei Federal N°. 5172, de 25-10-1966 - Codigo Tributario 
Nacional, CERTIFICA que o contribuinte, acima identificado, encontra-se em situacao 
regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. 

A presente Certidao nao servira de prova contra cobranca de quaisquer debitos 
referentes a recolhimentos que nao tenham sido efetuados e que venham a ser apurados 
pela Secretaria Municipal de Financas. 

Observacao 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Una (BA), 06 de Setembro de 2021 

Alessandro Marques Chav 

Coorder 
por D 

ração Tributari  
11.07.2021. 

ESTA CERTIDAO E VALIDA, SOMENTE, SEM RASURAS OU EMENDAS E AS COPIAS 
TERAO, APENAS, VALIDADE MEDIANTE APRESENTACAO DO ORIGINAL. 

Prefeitura Municipal de Una 
Praca Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

Tel. (73)-3236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 



GOVERNO DD ESTADO DA BAHIA Emissão: 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários (;‘ 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213785129 

NOME 

LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

023.118.275-96 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/09/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/hvww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReleertidaMegativarpt 



• 

la MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00'1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
CPF: 023.118.275-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

t Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrang i
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emi 
Emitida às 
Válida a 
Códig 
Qua 

gratu 
•8:10:3 

14/03/2022. 
de controle 

mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ia- 15/09/2021 <hora e data de Brasília>. 

certidão: DFOD.OF5C.1F22.070E 
u emenda invalidará este documento. 



ob4b5
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 

CPF: 023.118.275-96 

Certidão n°: 280 357/021 

Expedição: 12/a9/2021, às 09:18:12 

Validade: is 03/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua p dição. 

Certific -se que LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 023.1 8.275-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

reóolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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CONTRATO N°. 106/2018 

• )0. 
dei,,Contrato que entre si 

44celebrarh.o:ylun.icípio de Una — Estado 
ti jr4d: ha, .e .̀6 mPresa LUCAS SANTOS 

e • *Nk... • • e- AktiLi(iliEkCie/É para os fins que 

• • -f I 
( •

r. • - ....• r7: sym-x-r•or3 .1

O MUNICIPIO DE UNA, Estado:da JEatilikpessoaldfidita, fie direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 13.67Z605/0001-70;•icoryiLiildisnatpktaça'f-Dr...Mánoel'Pereira de Almeida, n° 14, 
Centro, nesta Cidade, doraWrita,,ktiehÓrnined ilmpleiifienta;CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Wihicipeli, Èf.xTIAGO)BiRSCHNERifprasileiro, maior, portador do 
RG n°0971162468 SSP/BA ti:GPF ri° 014.834. 5-44, residirifeía domiciliado neste Município, 
na Rua Félbc Caldas, n° 2i•dr.C4tro, j Ão...';butro ladAt-a,.:Êmpresa LUCAS SANTOS 
ALBUQUERQUE, estabeleéidó-nii\RUA-D-on/M.dào,isire,;ijna - BA, inscrita no CPF n° 
023.118.275-96 tepitet ehtadd }tette 'ato, pd4.4.itICAS SÁNTOB' ALBUQUERQUE, CPF 
023.118.275-96, resolvem_10acordpm, INSTRUMÈNTO 
CONTRATUAL, mediante as clausulas e .diindís4es,À0guineá4 

I. • 
CLAUSULA PRIMEIRk4.,.,12, 01

1.1. constitui o objeto do prásenie-C,o/Çn a ctilffRAIAç DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ALTERNAT-IVD. 'DE ESTUDANTES DO ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL ESPECIFICAMENTE.,EM:-LOCAISrDE,DIFICILeACESSII: 'SITUADOS NA ZONA 

3, ff " •= • 14,..* .9•"" è "*. 
RURAL DO MUNICÍPIO DE UNA:CONFOKME Lei deDiretrties .8 Base LDB 1394, na 
art. 42, inciso VIII, em conformidade com a proposta de preços apresentada na sessão da 
licitação da qual decorre este termo contratual e adjudicado conforme parecer devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município. 

Nern Lote Código 
, 

Espeertargid 1 Merca Uateto ~da tenekoz Coscato valor rod 

00001 00003 00000201 PAU QUEIMADO X DENDNEV14 - VIA 
ERRADA DE ARATACA VICE-VERSA 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
ALTERNATIVO : 

NES 10,000 6272,000 
O 

62.720,00 

CLAUSIRA SÉGUI4bA - 00S 'PREÇOS: 
Prefeitura Municipal de Una 

Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro —CNPJ 13.672.60510001-70, Una • Bahia. CEP 45.690-000. 
Tel. (73)3236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 



4 

• • 

ESTADO DA BANIA 

06V5
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 

Etado da Bahia 
Pregão 016/2018 

Menor Preço Global 

2.1. pela execução total do presente CONTRATO a Prefeitura Municipal de Una, pagará à 
CONTRATADA a importância total de 59.808,00 (CINQUENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E 
OITO REAIS); 
2.2. nos preços estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à completa 
execução dos serviços, entendendo-se como tais as decorrentes de fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, controle tecnológico, equipamentos, transportes, escritórios, encargos relativos às 
leis sociais e trabalhistas, seguros, impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, 
mobilização, desmobilização, remuneração da contratada e quaisquer outras despes s 
necessárias à total realização dos serviços; 
3.3. os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. os pagamentos devidos à ,CONTRATADA serão efetuados através de crédito enl conta 
corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 'contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a 
ser regularizada pela Contratada; 
3.Z em havendo alguma pendência'. impeditiva .do pagamento,  será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
Contratada; 
3.3. o pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação; 
3.4. a atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data' do vencimento da Nota :Fiscal/Fatura e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE; do Mês anterior ao vencimento da 
fatura, devendo ser corrigido conforme foi-n-101a a Seguir: VFC =VF(1+i)" onde: VFC = Valor da 
Fatura Corrigida; VF = Valor da Fatura; i = INPC-IBGE do mês anterior/100; n = número de dias 
de atraso/30; 
3.5. a Contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto deste 
Contrato, de acordo com o disposto no Detrato Estadual nó 9.265/2004. 

CLAUSULA QUARTA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

4.1. as despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento de 2018: 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA DE •EDUCAÇÃO — UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO — PROJETO/ATIVIDADE : -6009.12361112.236 =GESTÃO DOS RECURSOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL — ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.36.00.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS — PESSOA FISICA. FONTE DE 
RECURSO: 15 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. o prazo de vigência contratual será de 13 DE MARÇO DE 2018 À 31 DE DEZEMBRO DE 
2018, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado caso haja acordo 
entre as partes, mantendo-se todas as condições presentes; 
5.2. a duração do presente CONTRATO ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do e &cicio subsequente, dada a 
natureza de continuidade dos serviços. 

I Prefeitura Municipal de Una 
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 

Tel. (73)-3236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 
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gawJatt9 
natureza de continuidade dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA DOS DIREITOS E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. a CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.2. a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do CONTRATO; 
8.2.1. a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta 
CLÁUSULA, não transfere à Prefeitura Municipal de Una, responsabilidade por seu pagamento 
nem poderá onerar o objeto do CONTRATO; • 
6.3. a CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.4. CONTRATADA é obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeito 
ou incorreções resultantes da execução dos serviços; . 
6.5. facilitar a mais ampla e minuciosa fiscalização da execução dos serviços objeto do presente 
CONTRATO que a Prefeitura Municipal de Una, considerar imperfeitos; 
6.6. comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Una, qualquer alteração que, 
porventura venha a sofrer em seu contrato social; 
8.7. a CONTRATADA obriga-se ao reconhecimento de que a inexecução total ou parcial do 
presente CONTRATO enseja a aia rescisão, com as conseqUntes penalidades contratuais e 
as demais previstas em Lei ou regulamento; 
6.8. a CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
prevista na Lei Federal n° 8.666/93; 
6.8.1. as supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
as partes; 
6.9. a variação do valor contratual para fazer face. ao reajuste de preço. previsto neste Contrato, 
as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento aqui previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo podendo ser 
registrados por simples apostila dispensando a celebração de aditamento. 

• 
6.10 Relação dos veículos que realizarão o transporte escolar, com sua marca, modelo, placa, 
chassis, renavan, quantidade de lugares e ano de fabricação, acompanhado de declaração 
formal devidamente assinada, de sua disponibilidade para a utilização no objeto do presente 
certame, bem como o termo de vistoria de cada veiculo, realizada pela contratante, seguindo 
modelo disponibilizado pela administração conforme Edital. 

6.10.1. Com referência à vistoria prevista exigir-se-á Conforme prevê o Inciso II do Art. 136 do 
Código de Trânsito Brasileiro a Inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios de segurança. 

6.11. Exigir-se-á que o licitante possua veículos adequados (art. 105, II, 136 e 137 do Código 
de Trânsito Brasileiro) com vida útil mínima; 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Una 
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNPJ 13.872.805/0001-70, Une - Bahia. CEP 45.890-000.Ã 

Tel. (73)-3238-2021 —Fax. (73) 3238-2188 
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7.1. Os responsáveis pela fiscalização deste contrato, deverão: 

4~o 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias á correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronog ramas de 
execução, quando for o caso; 

c) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; . 

d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; . 

e) fiscalizar a obrigação da contratada de-manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as concfições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

f) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

Parágrafo Único: iÇ ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES • 

8.1. para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir 
8.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o Comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao Município; 
8.1.2. constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 
8.1.3. a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, 4nclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar‘se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo cfia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.1.3.1. a Multa a que se refere este item não impede que à Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei; 

Prefeitura Municipal de Una 
Praça Or. Manoel Pereira de Almeida, 14— Centro — CNN 13.672.605/0001-70, Une - Bania. CEP 45.690-000. 

Tel. (73)-3236-2021 — Fax. (73) 3236-2186 
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• 
8.1.3.2. a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso; 
8.1.3.3. se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 
8.1.3.4. não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer muita porventura imposta; 
8.1.3.6. as multas previstas neste item não têm caráter compensatório, e. o. seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas; • I • 

8.1.4. serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
Impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada; 
8.1.6. serão punidos com a pena de declaração de Inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros ilícitos previstós em lei. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO: 

9.1. a inexecução, total ou pardal, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n° 8.666/93; 
9.2. a Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/93; 
9.3. nas hipóteses de rescisão tom base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: • 

10.1. aplica-se ao presente Contrato as disposições da Lei '8.666/93 e Lei n° 10.520/02 no que 
for pertinente, além do Decreto Municipal n° 136/06. Este Contrato está vinculado ao Pregão 
'Presencial n° 018/2018; 
10.2. as parte contratantes elegem o foro da Cidade de Una com renuncia expressa de 
qualquer outro, para dirimir as controvérsias acaso oriundas do presente CONTRATO; 
10.3. e, por assim haverem ajustado e contratado, fizeram as partes lavrar, em 04 (quatro) vias 
igual teor, este Instrumento, que assinam juntamente com duas testemunhas presentes ao ato. 

; 

9,24-N s ?5 
Una (BA), 13 dejarço de 2018. 

m çào, 

Zin,

TIAGO BI PINE LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
Prefeito Munidpa Contratado 

Testemunhas: 

Lorde_ 
CPF/RG. 

n4c22. 4F -3 
Prefeitura Municipal de Una 

Praça Dr. Manoel Pereira de Almelda,14 — Centro — CNPJ 13.672.60510001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000. 
Tel. (73)4236-2021 —Fax. (73) 3236-2188 
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MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°05612021 

MUNICIPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
CPF/CNPJ: 023.118.275-96 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO I, SN, ANTONIO ANDRADE- UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PERCURSO E 
DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEICULO 

EU, LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE, brasileiro, maior, portador do 

CPF n° 023.118.275-96, DECLARO para fins específicos do Processo 

Licitatório n° 056/2021 do Município de Una que tenho pleno conhecimento 

do percurso constante no objeto do Edital que referenda o certame citado e que 

o veículo de minha propriedade GM MONTANA CONQUEST, COR CINZA, 

ANO/MODELO 2008/2008, PLACA JRH 8061, encontra-se em perfeito estado 

de conservação, em dia com a documentação perante os órgãos competentes e 

devidamente apto a prestar os serviços. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

t"--7 

LUCAS SAN OS ALBUØ UER 
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MUNICS3I0 DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05812021 

MUNICiP10 DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
CPF/CNPJ: 023.118.275-96 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO I, SN, ANTONIO ANDRADE- UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

DECLARO sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no 

inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 

8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

N 

LUCAS SANTOS ALBUQU RQ 
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MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021 

MUNICiP10 DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
CPF/CNPJ: 023.118.275-96 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO I, SN, ANTONIO ANDRADE- UNA/BA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE, devidamente inscrito no CPF sob o n° 

023.118.275-96, DECLARA não ser e nunca ter sido declarado inidôneo para 

licitar e celebrar contratos com a administração pública e que estou de acordo 

com as exigências do Edital norteador do certame 056/2021. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

#7,,,ja42" 
LUCAS SANTOS ALBUQUER 



MUNICIPIO DE UNA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2021 

MUNICIPIO DE UNA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE 
CPF/CNPJ: 023.118.275-96 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA D. PEDRO I, SN, ANTONIO ANDRADE- UNA/BA 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

• 

• 

UCAS SANTOS ALBUQUERQUE, devidamente inscrito no CPF sob o n° 

023.118.275-96, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato 

superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar 

a ocorrência de fatos futuros. 

Una-Bahia, 15 de Setembro de 2021 

.1.0491. Oaé-L /g "
LUCAS SANTOS ALBUQUER 



12/09/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

0( 5139739 

(OcS15

CERTIDÃO ESTADUAL 

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -? 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005139739 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia intemet no cite do Tribunal de Justiça 
(htip://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 12109/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LUCAS SANTOS ALBUQUERQUE, portador do RO: 991187074 SSPBA, CPF: 023.118.275-96, residente na 
RUA D. PEDRO I, SN - ANTONIO ANDRADE, Una - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a •emissão de uma nova certidão. 

Salvador, domingo, 12 de setembro de 2021. 

f 
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PRACA DR. MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA, 14- CENTRO 

UNA - BA - CEP:45690-000 

Alvara 
DE LICENCA N° 1 

;SE-) 


